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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

REQUERIMENTO  Nº, DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale e Deputado Gabriel Magno - PT)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em defesa dos
feirantes..

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, à luz do art. 37 do Regimento Interno, o registro de criação da Frente
Parlamentar em defesa dos feirantes.

 
JUSTIFICAÇÃO

A ideia desta Frente Parlamentar surgiu na audiência Pública realizada na noite do dia
26/03/2025 no Plenário da Câmara Legislativa para tratar da situação das feiras livres e
permanentes do Distrito Federal. 

A audiência foi presidida pelo Deputado RICARDO VALE, que também foi um dos
autores do requerimento para sua realização.

Com o Plenário e a galeria totalmente lotados, foi possível percerber o total
descontentamento dos feirantes com o atual do Governo do Distrito Federal, não só pelo
Projeto de Lei nº 1.604/2025, que é contrário aos interesses da categoria, mas principalmente
pelo estado de abandono em que se encontram as feiras do Distrito Federal.

Durante os pronunciamentos, ficou evidente a necessidade de medidas com urgência
para se criar uma política pública destinada a revitalizar as feiras, abrir linhas de crédito para
os feirantes junto ao BRB e melhorar a gestão pública das feiras, com a nomeação de um
gerente para cada uma delas, pois famílias inteiras de feirantes estão ficando sem condições
de sobreviver com suas atividades, porque a população está deixando de ir às feiras.

Também foi unânime a completa rejeição ao Projeto de Lei nº 1.604/2025, que propõe
licitar as feiras, pois ele é entendido como uma forma disfarçada de privatização, o que
inviabilizará por completo o negócio dos feirantes, deixando sem renda centenas de pessoas
e famílias.

O Deputado RICARDO VALE, na qualidade de 1º Vice-Presidente da Câmara
Legislativa, ficou incumbido de sensibilizar o Presidente da Casa, Deputado Wellintton Luiz,
para pedir ao Governo a retirada do Projeto ou, no limite, o seu arquivamento.

Foram mais de três horas de debates, em que vários feirantes puderam expressar
suas angústias e seus desalentos em ver o descaso com que as feiras estão sendo tratadas.
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O objetivo desta Frente Parlamentar é reconhecer os relevantes serviços prestado por
todos os feirantes do Distrito Federal, que, com dedicação e esforço, contribuem para o
desenvolvimento econômico local, promovendo o acesso a alimentos frescos e produtos
regionais, além de fomentar o comércio e a cultura nas diversas comunidades.

As feiras são espaços de lazer, de convivência e de interação social. Infelizmente,
porém, há um crescente interesse na privatização das feiras, o que pode colocar em risco a
autonomia e a sobrevivência desses espaços. 

A Frente Parlamentar atuará no fortalecimento e no apoio a essas atividades,
sugerindo políticas públicas que garantam a prosperidade dos feirantes e o pleno
desenvolvimento de suas atividades.

Intenta-se com a frente contribuir para revitalizar as feiras e, assim, assegurar a
continuidade de suas tradições e a manutenção de seu papel social e econômico

Com isso, a luta dos feirantes por um maior reconhecimento merece o apoio de toda a
comunidade e, por isso, cremos importante criar uma frente parlamentar em defesa dos
feirantes, a fim de que possamos entender as necessidades e desafios desses trabalhadores.

Sala das Sessões, 31 de março de 2025.

 

DEPUTADO RICARDO VALE - PT
1º Vice-Presidente

 
GABRIEL MAGNO - PT

Presidente da CEC

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 31/03/2025, às 14:51:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 31/03/2025, às 14:59:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 31/03/2025, às 15:40:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 31/03/2025, às 16:21:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 01/04/2025, às 13:44:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 01/04/2025, às 13:59:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
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 em 01/04/2025, às 15:32:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 08/04/2025, às 14:18:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 291845 82d5a370
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

ESTATUTO  Nº, DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale e Deputado Gabriel Magno - PT)

 

 

 ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS FEIRANTES
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA
  A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes, constituída na forma doArt. 1º

Regimento Interno, define-se como uma associação suprapartidária, sem fins lucrativos, para
atuar na Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 .   A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes tem sua sede eParágrafo único
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e duração na forma do Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

  As finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes, alémArt. 2º
daquelas relacionadas com sua pertinência temática, são as seguintes:

I – promover reunião e interação com os feirantes, especialmente com audiências
públicas realizadas nas próprias feitas;

II – criar e fomentar canais de diálogo com a população e os feirantes no Distrito
Federal;

III – apoiar, politicamente, iniciativas e eventos que promovam a defesa das feiras e
dos feirantes.

  Compete à Frente Parlamentar dos feirantes realizar visitas técnicas,Art. 3º
trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, audiências públicas, palestras,
debates e outros eventos relacionados com suas finalidades.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS

  Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes os DeputadosArt. 4º
Distritais que subscreveram o requerimento de sua criação e todos os demais que venham a
aderir posteriormente.

§ 1º São considerados colaboradores da Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes
todas os feirantes residentes no Distrito Federal, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados e demais pessoas e
instituições que se interessarem pelas finalidades desta Frente.

§ 2º A Frente pode conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da
sociedade que se destacarem na defesa das feiras.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA
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  A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes é constituída:Art. 5º
I – pela Assembleia Geral, integrada por todos os Deputados Distritais que aderiram

ao registro da Frente, a quem compete decidir por maioria simples de votos as matérias de
interesse da Frente;

II – por um Presidente e um Vice-Presidente, para mandato por prazo indeterminado,
com competência para representar a Frente e cumprir as deliberações da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

  A Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes pode ser dissolvida porArt. 6º
decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral.

  Os casos omissos neste Estatuto são resolvidos pelo Presidente eArt. 7º
referendados pela Assembleia Geral.

  O presente Estatuto entra em vigor na data de sua publicação no Diário daArt. 8º
Câmara Legislava, após o Presidente ter recebido o requerimento de criação da Frente
Parlamentar em Defesa dos Feirantes.

 

Brasília-DF, 31 de março de 2025.
 

Deputado RICARDO VALE - PT
Vice-Presidente

 
Deputado Gabriel Magno - PT

Presidente da CEC

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 31/03/2025, às 14:51:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 31/03/2025, às 14:59:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 31/03/2025, às 15:40:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 31/03/2025, às 16:21:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 01/04/2025, às 13:44:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 01/04/2025, às 13:59:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 01/04/2025, às 15:32:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 08/04/2025, às 14:18:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 291848 77f83747
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

ATA  Nº, DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale e Gabriel Magno - PT)

 

 

ATA DE FUNDAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS FEIRANTES

Na data e hora indicadas na assinatura desta Ata, do Requerimento e do Estatuto da
Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes, foi constituída a  FRENTE PARLAMENTAR

 , após a oitava assinatura, com a finalidade de contribuir paraEM DEFESA DOS FEIRANTES
a formação de uma consciência maior de solidariedade e respeito à luta dos feirantes. Por
meio desta iniciativa, buscou-se promover o reconhecimento das feiras como espaços
essenciais para a economia local, onde os feirantes não apenas geram renda, mas também
preservam e difundem valores e tradições culturais, que são fundamentais para a identidade
das comunidades. A Frente, constituída na forma do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, resolveu escolher o Deputado RICARDO VALE, para presidi-la
e representá-la perante a Câmara Legislativa do Distrito Federal por todas as informações
que prestar à Mesa Diretora. O Presidente da Frente Parlamentar em Defesa dos Feirantes
deve indicar um servidor para exercer as atividades administrativas da Frente.

Brasília-DF, 31 de março de 2028. 

 

 

 

Deputado RICARDO VALE - PT
Presidente da Frente

 
Deputado Gabriel Magno - PT

Presidente da CEC

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 31/03/2025, às 14:51:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 31/03/2025, às 14:59:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
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 em 31/03/2025, às 15:40:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 31/03/2025, às 16:21:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 01/04/2025, às 13:44:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 01/04/2025, às 13:59:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 01/04/2025, às 15:32:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 08/04/2025, às 14:18:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 291849 38514080



11Suplemento do DCL Nº 77, Brasília, segunda-feira, 14 de abril de 2025

REQ 1953/2025 - Despacho - 1 - SELEG - (293318) pg.9

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art.295),  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275

www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 11/04/2025, às 12:18:18 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 293318 2e2d9791


